
CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 119/2025

Projeto de lei complementar nº 119. "Dispõe sobre a alteração da
Lei Complementar nº 171 de 20 de dezembro de 2023, Lei
Complementar nº 178, de 27 de fevereiro d 2024 e da Lei
Complementar n° 50 de 10 de dezembro de 2010, que dispõe
sobre a estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de
Sonora/MS e dá outras providências.

Projeto de lei complementar nº 119. "Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 171 de 20 de dezembro de
2023, Lei Complementar nº 178, de 27 de fevereiro d 2024 e da Lei Complementar n° 50 de 10 de dezembro de
2010, que dispõe sobre a estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Sonora/MS e dá outras providências.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SONORA/MS, 27 de Janeiro de 2025

Poder Executivo
Prefeito Municipal(a)
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CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PARECER JURÍDICO

PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º119/2025
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
EMENTA: “DISPÕE    SOBRE   A ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N.º 171 DE
                   20 DE DEZEMBRO DE 2023, LEI COMPLEMENTAR N.º178, DE 27 DE
                   FEVEREIRO DE 2024 E DA LEI COMPLEMENTAR N.º50 DE 10 DE
                   DEZEMBRO DE 2010, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA
                     ORGANIZACIONAL  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA-MS E DÁ
                   OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
           
I – O RELATÓRIO
     O Executivo Municipal encaminhou-nos o Projeto de Lei Complementar n.º119/2025, no qual requer alterações,
dizendo ser diante da necessidade de reestruturação administrativa e organizacional, para dar melhor suporte às
gerências.
   
II – PARECER E VOTO
     A Comissão Especial Provisória,  reunida para estudo e emissão de Parecer ao Projeto de Lei Complementar em
tela, após o relatório, emite o seguinte Parecer e Voto:
     O Projeto de Lei Complementar supra referido  encontra-se amparado pela Lei Orçamentária e demais normas
pertinentes em vigor.
     Concluímos pela sua tramitação regimental, respeitando, porém, a decisão do Colendo Plenário desta Casa de
Leis.
 
                           Sala das reuniões, 27 de janeiro  de 2.025.

 
 
Ver. Francisco Deuzimar Lima                                Ver. Joaquim Cassiano Teixeira
Presidente                                                                 Membro
 
 
                                               Ver. Weldison Manoel Ramos
                                                Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

COMISSÃO ESPECIAL PROVISÓRIA

Solicitação de parecer: 28/01/2025 08:04
Prazo: 02/02/2025
Comissão: Comissão especial provisória
Status do parecer: Em aberto
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